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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                                        Procuradoria do Município

                   Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


PROJETO DE LEI Nº.  38 /2017
LEI Nº                   /2017
Autoriza o Município de Bicas a firmar Termo de Fomento com o Conselho da Comunidade da Comarca de Bicas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o Conselho da Comunidade da Comarca de Bicas.

Art. 2° - Fica também autorizado o Município a tomar providências jurídicas, orçamentárias, financeiras e contábeis na execução dos Termos de Fomento que se firmarem.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.



Bicas, 25 de Outubro de 2017.

Honorio de Oliveira
Prefeito Municipal
MENSAGEM DO PROJETO DE LEI  Nº. 38  /2017
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que Autoriza o Município de Bicas a firmar Termo Fomento com o Conselho da Comunidade da Comarca de Bicas.

A presente proposição objetiva permitir que o Município de Bicas preste auxílio financeiro, para a manutenção do Conselho da Comunidade da Comarca de Bicas.
Isso se justifica pela relevância do serviço desenvolvido pelo referenciado Conselho junto à comunidade de Bicas, haja vista seu trabalho realizado frente ao Poder Judiciário, Ministério Público, Polícia Militar e Polícia Civil, no que tange às demandas da comunidade carcerária que se encontra abrigada na sede da cadeia pública municipal, as quais não sendo observadas tornam-se potenciais perigos à população. 

A atuação do Conselho se destina à averiguação do cumprimento dos direitos e deveres das entidades governamentais, bem como se destina a possibilitar a manutenção da cadeia pública, para garantir a segurança dos acautelados e da população em si.
 
      Diante do acima exposto e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, submetemos o Projeto de Lei em anexo, à esclarecida apreciação desta Colenda Casa das Leis, esperando sua aprovação, tendo em vista sua importância para a realização de uma boa administração, interessada em prestar bons serviços à Comunidade.

 
       Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração

       Cordialmente,

Honorio de Oliveira
Prefeito Municipal
Ofício nº. _______/2017/PGM


                                

Bicas, 25 de Outubro de 2017
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei n°.          /2017
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bicas, Aloysio Barbosa Borges
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal,


Pelo presente, estamos encaminhando o Projeto de Lei nº.38/2017 que Autoriza o Município de Bicas a firmar Termo de Fomento com o Conselho da Comunidade da Comarca de Bicas, para apreciação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas e consequente aprovação.

 
Renovamos os protestos de elevada estima e distinta consideração, atenciosamente.

 
Atenciosamente,

Honorio de Oliveira
Prefeito Municipal
